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Prefeitura Municipal de Caraá
Estado do Rio Grande do Sul

PROJETO DE LEI N.º ______/2019.
“ALTERA O ART. 3° DA LEI 137/98 QUE - Dispõe sobre os quadros de cargos e funções públicas do Município; estabelece o Plano de Carreira dos Servidores e dá outras providências”.

NEI PEREIRA DOS SANTOS, Prefeito Municipal de Caraá, no uso das atribuições que lhe são conferidas por Lei.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a presente Lei:
Art. 1° - Fica alterado o art. 3° da Lei 137/98, que passa a ter a seguinte redação:

“Art. 3 º - O quadro de cargos de provimento efetivo é integrado pelas seguintes categorias funcionais, com o respectivo número de cargos e padrões de vencimento:”
	Denominação da Categoria Funcional
	N º de cargos
	Padrão

	Agente Administrativo
	08
	08

	Agente Administrativo Auxiliar
	07
	06

	Agente Municipal de Zoonoses e Vetores
	01
	07

	Almoxarife
	01
	06

	Arquiteto e Urbanista
	01
	13

	Assistente Social (10h semanais)
	02
	13

	Assistente Social (30h semanais)
	01
	13

	Auxiliar de Saúde Bucal                 
	01
	08

	Auxiliar de Serviços Gerais
	26 Lei 1.946/2019
	04

	Biólogo 
	01
	13 Lei 1.897/2019

	Contador
	01
	13

	Dentista
	02
	13

	Eletricista
	02
	08

	Enfermeiro 
	03
	15

	Engenheiro Civil (NR) Lei Municipal n° 1.847/2018.
	01
	13

	Farmacêutico
	01
	13

	Fiscal
	02
	10

	Fisioterapeuta  
	02
	15

	Mecânico
	03
	11

	Médico Clínico Geral (10h semanais)
	02
	14

	Médico Clínico Geral (20h semanais)
	01
	14

	Médico Gineco-Obstetra 
	02
	14

	Médico Pediatra
	02
	14

	Médico Psiquiátra
	01
	14

	Médico Veterinário 
	01
	13

	Monitor
	12 Lei n° 1.939/2019
	04

	Motorista
	25
	06

	Nutricionista 
	01
	13 Lei 1.897/2019

	Oficial Administrativo
	02
	12

	Operador de Máquinas
	12
	11

	Operário
	07
	04

	Operário Especializado
	04
	06

	Psicólogo 
	02
	13

	Psiquiatra
	01
	14

	Secretário de Escola 
	05 (NR)
	06

	Técnico Agrícola                  
	02
	09

	Técnico em Contabilidade
	03 Lei 1.931/2019
	12

	Técnico em Enfermagem 
	08 Lei 1.953/2019
	12

	Tesoureiro
	01
	11

	Vigilante                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                   
	04
	04

	Zelador 
	02
	04


Art. 2° Permanece inalterados os demais artigos constantes na Lei Municipal n° 137/99.
Art. 3° Esta lei entra em vigor na da data da sua publicação.
 GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
JUSTIFICATIVA
Justificamos a criação do cargo de Secretário de Escola, tendo a necessidade de nomeação do servidor supracitado em razão da ampliação do conceito de Escola e por consequência as atribuições estabelecidas para as unidades denominadas Educação Infantil. Este cargo tem sido ao longo dos anos, preenchido por profissional temporário, sendo, fundamental a organização permanente e de caráter continuado, com relação aos processos administrativos da Escola, dentre as principais citamos: organização e controle de matrículas, realização de transferências escolares, organização documental de expedientes recebidos e expedidos, controle do censo escolar.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 04 de setembro de 2019.

NEI PEREIRA DOS SANTOS
         Prefeito Municipal
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